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Dispõe sobre alterações da Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXVII e XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 479578/21,
RESOLVE:
Art. 1º Fica incluído na Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017, o art. 5º-A e §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:
“Art. 5º-A. Fica autorizada a Coordenadoria-Geral de Fiscalização, observados os atos normativos aplicáveis e as suas atribuições nas áreas de fiscalização contidas nos arts. 151 e 151-A, do Regimento Interno, para apreciar os Requerimentos Externos de alteração de banco de dados, na hipótese de deferimento do pedido.
§ 1º Deferidos os pedidos mediante despacho publicado no Diário Eletrônico do Tribunal, adotem-se as seguintes providências:
I - encaminhar o Requerimento Externo para ciência dos relatores dos processos impactados com a alteração, seguindo, após, à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo necessidade de diligências adicionais;
II - encaminhar o Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo impacto em processos e necessidade de diligências adicionais.
§ 2º Na hipótese de indeferimento do pedido de alteração do banco de dados, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifesta-se conclusivamente nos autos e encaminha o Requerimento Externo ao Gabinete da Presidência para apreciação.”
Art. 2º Ficam alterados o Fluxo 7 e respectiva Observação 1, constantes do Anexo 2 da Instrução de Serviço nº 115, de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“FLUXO 7
ALTERAÇÃO DO BANCO DE DADOS
Resultado – despacho
	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à Coordenadoria de Gestão Municipal ou à Coordenadoria de Gestão Estadual, conforme a competência para o assunto

	2
	CGM/CGE
	· Manifestar

	3
	COSIF
	· Instruir sobre impactos em dados e análises de sistemas

	4
	CGF
	· Apreciar os Requerimentos Externos de alteração de banco de dados, mediante despacho publicado no Diário Eletrônico do Tribunal, na hipótese de deferimento do pedido, adotando-se as seguintes providências:
a) encaminhar para ciência dos relatores dos processos impactados com a alteração, seguindo, após, à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo necessidade de diligências adicionais;
b) encaminhar à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo impacto em processos e necessidade de diligências adicionais.

	5
	DP
	· Encerrar e arquivar


Observação: na hipótese de indeferimento do pedido de alteração do banco de dados, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifesta-se conclusivamente nos autos e encaminha o Requerimento Externo ao Gabinete da Presidência para apreciação.”
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 2 de setembro de 2021.
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